Prova Pericial
Não se pode exigir do magistrado conhecimento técnico específico de ramos da ciência estranhos ao saber jurídico. Assim, como objetivo de auxiliar o magistrado no julgamento do feito e na compreensão técnica do ocorrido, o art.158 CPP torna obrigatória a realização de perícia, também chamada de exame de corpo de delito, sempre que o fato criminoso deixar vestígios materiais. Segundo definição de Fernando Capez, “Perícia é um meio de prova que consiste em um exame elaborado por pessoa , em regra profissional, dotada de formação e conhecimentos técnicos específicos, acerca de fatos necessparios ao deslinde da causa.” Assim dispõe o artigo 158: 

Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.

Em regra, segundo o disposto no artigo 158 do CPP, a perícia deve ser realizada de forma direta, com a apreciação material dos vestígios encontrados. Por outro lado, admite-se a perícia indireta, ou suas substituição pela prova testemunhal, segundo inteligência do art.167 CPP sempre que não for possível a realização do exame por não mais existirem os vestígios referidos no art.158 do CPP, nos seguintes termos:

Art. 167.  Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.

Admitir-se-á tão somente a perícia indireta ou sua substituição pela prova testemunhal quando o desaparecimento dos vestígios não ocorrer por omissão ou negligência das autoridades estatais ou do ofendido. Assim, admite-se tão somente aplicação do art.167 do CPP, caso o desaparecimento dos vestígios se dê por caso fortuito ou motivo de força maior, ou então, por responsabilidade direta do autor do delito.

STJ “Habeas corpus. Exame de corpo de delito indireto. Possibilidade.emendatio libelli. Manifestação do recorrido acerca da nova capitulação jurídica. Desnecessidade. O exame de corpo de delito direto pode ser suprido, quando desaparecidos os vestígios sensíveis da infração penal, por outros elementos de caráter probatório existentes nos autos, notadamente os de natureza testemunhal ou documental. (HC. 23.898/MG, Rel. Min. Felix Fischer). Estando os fatos descritos na denúncia, pode o juiz dar-lhe na sentença definição jurídica diversa, inclusive quanto às circunstâncias da infração penal, porquanto o réu se defende daqueles fatos e não de sua capitulação inicial. Ordem denegada.”
Caso o magistrado deixe de observar a obrigatoriedade de realização de perícia direta, ocorrerá nulidade prevista no artigo 564, III, ‘b’ do CPP, segundo entendimento consolidado pelo STF: 

STF “Hábeas Corpus. Estelionato. Ausência de exame de corpo de delito nos documentos falsificados para obtenção da vantagem indevida. Nulidade. Indispensabilidade da diligência nos crimes que deixam vestígios, enquanto esses existirem (art. 158 do CPP). Princípio da verdade real. Ordem concedida para anular as decisões da justiça estadual, devendo ser proferida nova sentença após a realização do exame pericial”(RT 672/388).

Por ser o laudo pericial prova altamente esclarecedora no processo penal, possuindo especial relevância na formação da convicção do magistrado, o art. 159 CPP exige que o laudo pericial seja elaborado e assinado por ao menos 02 peritos oficiais, nos seguintes termos:
Art. 159. Os exames de corpo de delito e as outras perícias serão feitos por dois peritos oficiais.  (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)
Caso o juízo não disponha de peritos oficiais para a elaboração do laudo, poderá nomear peritos não oficiais, necessariamente pessoas idôneas, portadoras de diploma de nível superior e preferencialmente com habilitação técnica relacionada a natureza do crime, segundo o disposto no parágrafo 1º do referido artigo, exigindo-se a lavratura de termo de compromisso: 
§ 1o  Não havendo peritos oficiais, o exame será realizado por duas pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior, escolhidas, de preferência, entre as que tiverem habilitação técnica relacionada à natureza do exame. (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)
§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo.

Ao apreciar o laudo pericial, em regra, o magistrado o considera como prova de especial relevância no julgamento do fato. Assim, admite-se a prova pericial como prova plena ou não plena, dependendo do grau de robustez que possua. Por outro lado, o princípio do livre convencimento não vincula a formação da convicção do juiz a qualquer elemento de prova. Em obediência ao referido princípio, o artigo 182 do CPP dispõe que o juiz poderá desconsiderar o laudo pericial, no todo ou em parte, nos seguintes termos: 
Art. 182.  O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte.

Portanto, apesar de o laudo possuir especial importância no processo penal, o magistrado não é obrigado a vincular seu convencimento à conclusão pericial, sob pena de ferir e violar o princípio do livre convencimento do magistrado. Nesse sentido, ementa do STJ:
STJ “Penal. Habeas corpus. Crime de responsabilidade. Prefeito. Dl 201/67. Exame pericial. Violação ao art. 158 do cpp. Inocorrência. Devido processo legal. Presunção de inocência. Substituição de pena. Art. 44, § 2º do cp. Perda do cargo. Execução. Trânsito em julgado da condenação. I - Havendo outros elementos probatórios, de regra, lícitos, legítimos e adequados para demonstrar a verdade judicialmente válida dos fatos, não há razão para desconsiderá-los sob o pretexto de que o art. 158 do CPP admite, para fins de comprovação da materialidade da conduta delitiva, apenas e tão-somente, o respectivo exame pericial.(...)”
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